
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

elMARA MUNICIPAL DE, GACHOEIRO, DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEmiagl

ASSUNTO
■  '

■ \ Projeto de' lei nfi -3'Ò/'61 ' ■ .

INICIATIVA:-

,  .: , , Yereadox'
\

Olovis de Bairos

HISTÓRICO:
P  . , . , •M  ' Autoriza a r reicei^cura Jíunicipal a canca-

lar a rua- projôtada, paralela .a' ferrea, da -i-ieo-

poldina,'sita nos fimãos das casas edifiçadas à rua.

Oell Prancisco Atiiayde, na sede do" i)is"brito de (Jon—

duru» ' , . \ "

AUTUAÇÃO

Aos e um setem-bro do ano de

mil novécentps e 1.9 6 i ̂  autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período dá presidência: 19.^1... ja 19.

Presidente: Glóvis de Barres

Vicé-Presidente; Bartoloiaeu £>an"biago

I* Secretário: ' ;

2° Secretário: _ .



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1961

ASSUNTO: /.■ ■ "S) /I
t' V ! • íi

PROJETO DE LEI 1Í2 ,L'-..vv\ Ni r'' í ■

Q

'  ■ N ' 1
t  i

r

INICIATIVA;

VEREADOR GLOVIS DE BARr.OS

HISTÓRICO:

AUTORIZA A PRSEEITURA MUITICIPAL A GARGE=
o  I

LAR A RUA PROJETADA, PARALE^Lffi À LUíHA PERREA DA

LEOPjLDIUA, sita nos .PURDOS-DAS CASAS EDIPIOADAS

Â RUA GEL. PRARGISCO 'ATllAYDE, RA SEDE DO DISTRI-

-  'TO DE COÍ©URU.

A U T U A C AO

Aos vinte e um dias .do mês de setembro do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem



,  ; H

I
t

PBOJETO DE LEI IP . ;Jf / ■ . - l'

Arb. 1® - Eica a Prefeitura Municipal auterizada a cance.
lar a rua prejetacLa, paralela à. linha férrea
da Leepcldina, sita nos fundes das. casas edifi.
cadas à rua Oel, Prancisce Athayde, na. séde; dê
Distrit© de Gcnduru, neste Municípie.

Art» 2;fi - Os proprietáries das iinéveis da dita lus, G.el«
Prancisc© Athayde, poderSe utilizar indefinid_a
mente a afea de terras contígua, da rua ira
cancelada, desde gue façam oenstruir um muro
limítrofe com a linha férrea*

Art. 3® - Esta lei entra, em vigor na data da sua publica
çã©, revogadas as dispssiçies em contrário.

A/

JUSIIPICAIIYA

A rua projetada, a que refere-se o presente ,

dd» há muita está obstruida por muro áe q.uintal e até por
.7 , ' • • . . •

-  uma casa de moradia.nela edificada. Mais recentemente ,

aproveitando a sua inutilizaçãc,a-Municipalidade,fêz pre

parar nela, para ajardinamsnto, uma considerável área ,

de cêrca de 50 metros (quase metade de sua extensã»),cem

o que suprimiu-se dita rua quase que totalmente e terneu

-se inconveniente o seu aproveitanente como via pública,

O presente projete, portanto, apenas formaliza

e dá sentido legal à real supressão da rua, e, per outre

lado, acautela os direitos dos proprietários dos iméffeia

, da rua Gel. Praacisca Athayde, ©brigados a construir,ce-

mo condição de utilização da área contígua, um muro divi
sor com a linha férrea, evitande-se o mal aspecto dos

fundos de quintal e embelezando sobremaneira o local.

Dessa maieira, nã© haverá qualquer prejuiza

para a municipalidade e, conseguintemente, para o inte —

rêsse públic®; motivo porque contamos com o apêio unâni

me d©s nobres Vereaderes,

Sala das Sessões, em 21 seteidaro 1 961,

Clovis de Bairros - Vereador.



CERTIFICO em cumprimento do artigo 65 do Regi

mento Interno, q.ue nesta data foram distribuí

das copias do presente projeto de lei aos Se -

nhores Vereadores.

Cach. de Itapemirim, 21 de setembro de 1961

í Cl ario

Aguar'de-se o prazo regimental para apresenta

ção de emendas.

Data supra

Presidente

;  .

Decoíil.''- o prazo repunenial,
nefihipiicí eípri: ■' , fri. apresentaãci^

íàm

^

Ao vereador Hélio Carlos para relatar.

Sala das Comissões, 5 de outubro de 1961

(V Cil Xavier de Meneses
\  Presidente



Cenissão de Constituição, Justiça é Redação

Pre.jetQ Ma 3Q j 6l

PAH3CER

lião Quvlrlaiaos s-s' boas intorisüos. üo a;iitor
clD pro,iGto,' . . ■ ■ ■ ■ " '

^  ■ Orrata-sGjí^ IdòIoc tariíios om qiiG esíá re-
cllglüa a iiiatorlajClQ uim PEbMÜTÀvPols a Prcreitiira ciaria
Ujaa'arca cio torras a partlcularo-s, oxiaglnclo ap; troca que'
os mesiaos fisossem construir uu muro, - '

"l^lrría" cm -função Qq- ambolenT:;amai.i.t05- como'
„  .lustlflca o s.u'tor cio projeto» *. • ' *

■; Ao relator falta, tocíavia, o conhecimen
to cia- causa, pàra^ciluer ri**, eonvanlencla ou nao cIU' macücía, S-

■  erplicamos porque; ■ ' . .
- üt fun fia montai ap yoreaclor no ostucío, cíes-

te projeto sabor, cual a ciimensaao cia aroa. ' '
f . Implicara na"- suprossao cia rua, ■ciuc - sic- ■

■  ■ "tornou-s o. IncovGriiGLitoi' o aproveita monto como via publlcí"»
"  . • , A convonlepcla oLi'n.ão çle .aprovar o proj'otD, "

clanclo-o coso .justo o cio intorc-sse, ao I-iuniclplo, 4-0 povo,- , o ora.-
'"^vr tamonto as mocl leias cJa area, a- sua locallaaçao. . ' '

Reciuolro eritõ-o que s- Presiclchcla solicito,
>  ,;.para osçlareclmento cíc.;s -memiDros üosta Comissão, um'paraçor cio

''orgão técnico competente cia Prefeitura .a respeito,Isto o, o
"croquls'" o as cíimensoes cia aitacia área cio" torra, '

Esto c .o nosso .parGccr,

tíala cias Comissões, 18 cio Outubro ci.o 19.61»

Hollü Carlos Iía,ahãüs "TpspJ'
- Relator - -



Comissão de Constituição, Justiça e Reds-ção

Rrojeto n2 3C/''6l

Paxecer;

/

Baseado no croquis anexo, que satisfaz pie--

namente ás exigências do relator, estamos de pleno acor

do com o projeto que visa corrigir o aspecto uroano da

Vila de Condurú.

Assim, pedimos o apoio dos nobres comp3,n.h.ei-

ros para o assunto em evidência.

JS o nosso pai'ecer.

O CIA».,l8. das Comissões, 19/IO/196I

/



\

I.

ÜJ

>}
<L

WVít

«1-7P-e -Vnf,
<t

a

Uò

N: CSL
2

Úf
c

ÍL

KJ

«a;

3

■h q:

e
í-
2
ffi:

(C

c
a:
s;

u.

Q

J J, "



VCv

.p.. /..\^,,

r- /

.ri'



r- r

í

estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 143/61
ANEXOS 1

Caohoeirs de Itapemirim, 20 de outubrs de 1961.

Senhor Prefeito

Passanfâs às mães de T.Exa., pa»

ra ôs devides fins de sançã» 8 incluso prajeto de

lei 30/61, aprovado p©r êste Legislativo.

SaudaçlTes

>

OIDYIS DE BARtOS
Presidente

Exmo. Sr.

EAlMüiriX) ARAÚJO DE AHDRADE

M.D. Prefeito Municipal

1 E S TA



PEOJETO DE EEI m 30/61

Art. 12 - Eica a Prefeitura Municipal autorizada a can
celar a rua prajetada, pai'alela à linda fér
rea da Leopsldina» sita nos fundos das casas
edificadas à rua Gel. Prancisco Athayde, na
séde do Distrit# de Candurú, neste Município.

Art. 22 - Os proprietários dos iméveis da dita rua Gel.
Pi-ancisco Abhayde, pederã® utilizar indefini
damente a área de terras contígua, da rua ára
cancelada, desde que façam cônstruir um mur©
limítrefe cem a linda férrea.

\  '' Art. 32 - Esta Lei entrará em vig»r na data de sua pu
blicação, revogadas as dispesigSes em contrá-

^  i ri®.

Sala das SessSes, 19 de «utubr© de 1961,

^0 í}Qe^
GliOVIS DE.BARHOS

Presidente
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